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SERVEGEL 5
SERVEGEL Apoio Administrativo e Suporte Operacional Ltda.

CNPJ 01.608.603/0001-33

MARCELO HENRY SOARES MONTEIRO, brasileiro, solteiro, empresário, natural de Brasília-DF, nascido em

12/07/1969, filho de Nestor Pereira Monteiro e Maria Natlvídade Soares da Cunha, carteira de identidade

1.112.680 SSP-DF de 09/07/1992, CPF 505.562.071-49, residente e domiciliado à SHIS Ql 03, conjunto 06, caca

26, Lago Sul, Brasílta-DF, CEP 71.605-260 e RODRIGO DE SOUSA RIBEIRO, brasileiro, solteiro, empresário,

natural de Brasília-DF, nascido em 25/09/1992, filho de Raimundo Nonato Alves Ribeiro e Maria das G«"aças

Bezerra de Sousa, carteira de identidade 2,624.075 SSP-DF de 17/02/2004, CPF 000.922.991-48, residf-nte e

domiciliado à SHIS Qi 03, conjunto 06, casa 26, Lago Sul, Brasília-DF, CEP 71.605-260, únicos sócios da fiima

SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPORTE OPERACIONAL LTDA., estabelecida no Setor Bancário Sul,

Quadra 02, Bloco "E", Número 12, Loja 05S, 12 subsolo, Brasília-DF, CEP 70.070-120, CNPJ 01.608,603/0001-33,

registrada na Junta Comercia! do Distrito Federal sob o ns, 532.003.130-90, por despacho de 20/06/1986,

resolvem de comum acordo e na melhor forma de direito, alterar a sociedade mediante as cláusulas e

condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Asociedade resolve alterar o endereço para: Setor de Armazenamento e Abastecimento Norte - ^

SAAN, Quadra 03, Lote 570, Loja 02 - Zona Industrial, Brasília-DF, CEP: 70.632-300.
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SERVEIGEIL

SERVEGEL Apoio Administrativo e Suporte Operacional Ltda.
CNPJ 01.608.603/0001-33

MARCELO HENRY SOARES MONTEIRO, brasileiro, solteiro, empresário, natural de BrasíÜa-DF, nascido em
I

12/07/1969, filho de Nestor Pereira Monteiro e Maria Nativídade Soares da Cunha, carteira de identidade
1

1.112.S80 SSP-DF de 09/07/1992, CPF 505.562.071-49, residente e domiciliado à SHIS Qi 03, conjunto 06, càsa

26, Lago Sul, BrasHía-DF, CEP 71.605-260 e RODRIGO DE SOUSA RIBEIRO, BRASILEIRO, solteiro, empresário,
'j

natural de Brasília-DF, nascido em 25/09/1992, filho de Raimundo Nonato Alves Ribeiro e Maria das Graças
I

Bezerra de Sousa, carteira de identidade 2.624.075 SSP-DF de 17/02/2004, CPF 000,922.991-48, residente e

domiciliado à SHIS Q! 03, conjunto 06, casa 26, Lago Sul, Brasília-DF, CEP 71.605-260, consolidam o contrato

social da empresa, mediante cláusula e condições seguintes:

;i

CLÁUSULA PRIMEIRA

A sociedade gira sob denominação de SERVEGEL Apoio Administrativo e Suporte Operacional

Ltda.

CLÁUSULA SEGUNDA

A sociedade está estabelecida no Setor de Armazenamento e Abastecimento Norte - SAAr4,

Quadra 03, Lote 570, Loja 02-Zona Industrial, Brasília-DF, CEP:70.632-300, podendo a qualquer tempo, abrir

ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLAUSUU TERCEIRA

A sociedade iniciou suas atividades em 02 de Julho de 1986, e o prazo de duração é por tempo

indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA

A sociedade possui o objetivo social de prestação de serviços de apoio administrativo e suporte

operacional em áreas diversas, logística, armazenamento, transporte, controle e distribuição, cargas e

encomendas, limpeza, conservação, higlenizaçâo e desinsetização, construção de edifícios, serviços de
r
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informática, pavimentação e urbanização, administração e locação de bens móveis e imóveis, prevenção e

combate a incêndio. '
I

I

CLÁUSULA QUINTA

Ocapital social é de 1.335.000 (ummilhão trezentos e trinta e cinco mil) cotas de capital no valor

de RS1,00 (um real) cada uma, ficando distribuídas e integralizadas pelos sócios da seguinte forma:

f

Nome
Quotas

Unitário Qtd Total

Marcelo Henry Soares Monteiro RS 1,00 1.328.325 1.328.325.00

Rodrigo de Sousa Ribeiro RS 1.00 6.675 6.676.00

Jotats 1.335.000 i:j3Si)oo.ooj

Parágrafo Primeiro

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos respondem

solidariamente peía integralização do capital social. '
(

CLÁUSULA SEXTA

A administração, gerência e o uso da denominação social ficam a cargo do sócio Marcelo Henry

Soares Monteiro^ que assina todos e quaisquer documentos de interesse e responsabilidade dá sociedade,

individualmente e separadamente. ficando-Ihe, entretanto vedado o uso da denominação social a todus os

atos estranhos aos interesses da sociedade, tais como: avais, endossos, fianças, etc.

Parágrafo Único

0{s) AdminÍ5trador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está(ão) ímpedidoís) de exercer à

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em)

sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente^ o acesso a cargos públicos; ou por crime

fallmentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o

sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé

pública, ou a propriedade;

CLAUSUU SÉTIMA

0(s) sóclo(s) adminlstrador(es) faz(em) jus a uma retirada mensal a título de pró-Iabore, fixada

entre si, limitada ao máximo permitido pelo Regulamento do Imposto de Renda que é levada a débito de ij /
V-X

despesas da sociedade.
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CLÁUSULA OITAVA

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de

preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração

contratual pertinente.

CLÁUSULA NONA

Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas
I

justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do

balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, os lucros ou perdasapuradas na proporção ou não das
ji

cotas de capital;
II

I

Parágrafo Único ,i
II

l\

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas

e designarão administrador(es} quando for o caso; '
1

CLÁUSULA DÉCIMA

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com' os

herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(5} sócio(s)

remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial ca

sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado; - -

Parágrafo Único

O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação

a seu sócio;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

Sob as penas da ieí, os sócios declaram, neste ato, que não estão incursos em qualquer dos crimes

previstos em lei que os impeçam de exercer atividades mercantis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

O presente instrumento de alteração e consolidação contratual substituirá o contrato social e

posteriores alterações contratuais em todos os seus termos, passando a vigorar a partir desta data.



CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

|.
Fica eleito o Foro da Comarca de Brasília-DF, com renúncia de qualquer outro por mais

privilegiado que seja para dirimirquaisquer questões que possam advir atlnente ao presente contrato. '
fi

<1
I

E, por estarem assim justos e contratados, lavraram o presente documento em 03 (três) vias,de

igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo nomeadas. I,

'1

Brasília-DF, 09 de outubro de 2017.

J

MarceioTíêHrY Soares Monteiro i^drigo deSousa Ribeiro u

Testemunhas

Marta Margareth Soares Monteiro
RG 1.708.378 - SSP/DF

CPF 275.238.531-53

! Ir-os-o»

RG 1^3.533 - SSP/DF
CPF 845.335.251-34

\



20 ANOS COM VOCÊ

PROCURAÇAO

OUTORGANTE: SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPORTE OPERACIONAL

LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica do (Ministério da Fazenda (CNPJ/IWF) n°. 01.608.603/0001-33 e Inscrição no

Cadastro Fiscal do Distrito Federal (CF/DF) 07.315.703/001-12. sediada no| SAAN

Quadra 03, Conjunto 570, Loja 02 - Brasília/DF - Telefone (51) 3201-3838 e Fax
(61) 3201-3939, Telefone (61) 3201-3838 e Fax (61) 3201-3939.

OUTORGADO: ARISTÁCIO PEREIRA DE OLIVEIRA JÚNIOR, brasileiro, solteiro, residente e
domiciliado nesta capital à SHCES Quadra 309, Bloco "B", Apartamento 303 -

Cruzeiro Novo. CEP 70.650-392, CPF 845.336.251-34 e Carteira de Identidade n".

1.513.533-SSP/DF.

OBJETO:

PODERES:

Representar a OUTORGANTE, junto aos órgãos da Administração Direta, os
Fundos Especiais, as Autarquias, as Fundações Públicas, as Empresas Públicas, as

Sociedades de Economia Mista, demais entidades controladas direta ou

indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, beni como
Empresas Privadas, no que diz respeito â solicitações de orçamentos e/ou

procedimentos licitatóríos, bem como solicitação cópias de quaisquer documentos.

Participar de licitações, retirar editais, apresentação documentação e proposta,

participar de sessões pública de abertura do licitação e demais sessões pertinentes

á matéria, assinar as respectivas atas, registrar ocorrências, fomiular ofertas, propor

lances verbais de preços, conceder descontos, decidir sobre a interposição de
impugnações e recursos, renunciar ao direito de recursos, requer cópias de

documentos e propostas, bem como assinar todos e quaisquer documentos
indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato.

Brasília/DF; quarta-feira, 21 de março de 2007.

SERVEGEL Apoio Adm. c Suporte Operacionaí^ãa.
CNPJ/MFn". 01.608.603/0qMr33^

•^íoTi^^JÍCKry .S't>ar<^T

t.112.oío - ssn'/)0'í-
(pirelor

• • - : SAAN QuadrayÇS; Conjunto 570. Loja 02- Brasilia/DF - Telefone (61) 3201-3838 e Fax (51) 3201-3939
: ; CNPJ/MFn<'.01.608.603/0001-33eCF/DF/07.315.703/001-12
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DESDE 1986

''SERVEGEL

Brasíila/DF; 09 de outubro de 2018.

Ao

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Local: www.comDrasnet.aov.br

Endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Anexo II, 6® Andar, Sala ó21 - Bairro Zona
Cívico Administrativa

Telefone (61)2025-9301

Brasília/DF

PREGÃO ELETRÔNICO 011/2018
Dia 09/10/18 às 09:00'horas

A empresa SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPORTE

OPERACIONAL LTDA., inscrita no CNPJ n® 01.608.603/0001-33, por intermédio de seu

representante legal que esta subscreve, o[a) Sr.{a) ARISTÁCIO PEREIRA DE OLIVEIRA JÚNIOR
portador da Carteira de Identidade n°. 1.513.533 - SSP/DF e do CPF. n.® 845,336.251-34,

DECLARA, sob as penas da Lei, que por ocasião da contratação do Pregão Eletrônico

011/2018, contratará pessoas presas ou egressos nostermos do Decreto n° 9.450, de 24de

Julhio de 2018, acompantiada de declaração emitida pelo órgão responsável pela

execução penalde que dispõe de pessoas presas aptas à execução de trabalho externo.

Atenciosamente,

GELApoI
CNPJ/I

n. e Su fe Qp^aclonal Uda.
37o001-33

•OBveira JúniorPereira d

'crenteComerdaC
(61) 98507-7882

SAAN. Quadra 03. Lote560/580. Loja 02- BrasílIa/DF- CEP: 70.632-300
Telefone: (61) 3225-2838 e Celular (61) 98507-7882/98545-9188

E-moil' serveaelíSterrQ.com.br. •<;erveaelservicos@amail.com e seaurancaserveqel@qmaÍl.cotii
CNPJ 01.608.603/0001-33- CF/DF 07.315.703/001-12

Página 1



Poder Judiciário da União

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios
VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DO DF

DECLARACAO é'i/

/pj

%
ilM

O,

Declaro, a pedido da empresa SERVEGEL Àpoio
Administrativo e Suporte Operacional Ltda, CNJP xf:
01.608.603/0001-33, para fins de instrução do prQcesso
relativo ao Pregão Eletrônico 011/2075, Ministério da Justiça,
que o sistema penitenciário do Distrito Federal possui pessoas
privadas de liberdade em cumprimento de pena no r.egime
semiaberto aptas a ocuparem vagas de trabalho externo, nos
termos da previsão contida no Decreto 9.450, de 24/7/2018.

Brasília/DF, 19 de Outubro de 2018.

Leila Cury
Juíza de Direito da Vara de Execuções Penais do Distrito

Federal



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houverqualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovanteé a declarada pelo contribuinte.

m
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERODE INSCRIÇÃO
01.608.603/0G01-33

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

SERVEGEL - APOIO ADMINISTRATIVO E SUPORTE OPERACIONAL LTDA

TITULODO ESTABELECIMENTO (NOMEDE FANTASIA)
**«***••

DATA DE ABERTURA

20/06/1986

PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
82.19-9-99- Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente

81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriomfiente
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra Incêndio
62.09-1-00- Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
62.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móvels
52.50-8-04 • Organização logística do transporte de carga
68.10-2-02 - Aluguel de imóveis próprios
77.29-2-02- Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; Instrumentos musicais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

Q SAAN QUADRA 3

CEP

70.632-300

BAIRRO/DISTRITO

ZONA INDUSTRIAL

ENDEREÇO ELETRÔNICO
SERVEGEL@TERRA.COM.BR

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL(EFR)

NUMERO

SN

MUNICÍPIO

BRASÍLIA

COMPLEMENTO

LOTE 560/580 LOJA 02

TELEFONE

(61) 3225-2838 / (61) 3361-8501

UF

DF

SITUAÇÁO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÁO CADASTRAL
31/01/2004

MOTIVO DESITUAÇÁO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
**«*«**•

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 18/08/2018 às 10:04:10 (data e hora de Brasília).

Consulta QSA / Capital Social

DATA DA SITUAÇÁO ESPECIAL

Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Naclonai

CERTIDÃO POSiTIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS '
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SERVEGEL - APOIO ADMINISTRATIVO E SUPORTE OPERACIONAL LTDA
CNPJ: 01.608.603/0001-33

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de'
responsabilidadedo sujeitopassivo acima identificado que vierema ser apuradas, é certificado que: i,

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos temios do art. 151 do CTN;
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Públicaem processos
de execução fiscal, ou objeto de decisãojudicial que determina sua desconsideração para fins
de certificação da regularidade fiscal. !

Conforme disposto nos arts. 205e 206do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Estacertidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, nocaso de entefederatÍvo,_para
todosos órgãose fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo noâmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as conü"ibuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:48:52 do dia 15/05/2018 <hora e data de Brasília>. ;;
Válida até 11/11/2018.

Código de controle da certidão: A025.4818.3451.A396
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CAtKA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 01608603/0001-33
Razão Social: servegel apoio adm e suporte operaqonal uda

Endereço: sia sul quadra 03 c lote 03/04 sala 104 s/n / zona industrial
/ BRASÍLIA / DF / 71200-035

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 22/09/2018 a 21/10/2018

Certificação Número: 2018092202475669888649

Informação obtida em 03/10/2018, às 10:50:20.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 1,
www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SERVEGEL - APOIO ADMINISTRATIVO E SUPORTE OPERACIONAL LTDA

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 01.608.603/0001-33
Certidão n®: 158307226/2018

Expedição: 14/09/2018, às 09:08:09 i
Validade: 12/03/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que SERVEGEL - APOIO ADMINISTRATIVO E SUPORTE OPERACIONAL

L T D ; A

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°

01 . 608 . 603/0001-33 , NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho'de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores â data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas è sagescces; r^ncitsscsc. ius. br



CADASTRO FISCAL DO DISTRITO FEDERAL
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO NO CADASTRO FISCAL DO DISTRITO
FEDERAL-DIF

Imprimir

CF/DF 07.315.703/001-12 CPF/CNPJ 01.608.603/0001-33 DataConcessão 15/09/1993 ''

Denominação social SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPORTE OPERACIONAL LTDA
,1

Título do Estabelecimento - Nome Fantasia SERVEGEL

Natureza Jurídlca/TIpo de Contribuinte SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA i

Qualificaçãodo Contribuinte ISSEMPRESA FAO - Númerodo
Protocolo

101-11002/21 I
Regimede Tributação do ISS REGIME NORMAL DE Faixa do ISS XX Datade enquadramento

no ISS
APURACAO

02/07/1986

Regime de Tributação do ICMS Faixa do iCMS XX Data de enquadramento
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 'l

XXXXXXXXXX

DescriçãoAtividade Econômicado ISSOUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS

EMPRESAS NAOESPECIFICADAS ANTERIORMENTE !
Código da Atividade - ISSN8299-7/99-00 Datade Início de Atividade - ISS02/07/1986

Descrição da Atividade Econômica do ICMS XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Código da Atividade • ICMS XXXXXXXXXX Data de Início de Atividade • ICIUIS XXXXXXXXXX

EndereçoSAA QUADRA 03 LOTE 560/580 LOJA 02 CEP 70.632-300

Bairro ASA NORTE Cidade, BRASÍLIA UFDF

Situação Cadastral ATIVA Data 18/08/2018

Este documento foi emitido no dia 18/08/2018 na Internet pelo portal Agênci@Net
e poderá ser relmpresso no endereço http://publica.agendanet.fazenda.df.gov.br. ^



imprímír

CERTIDÃO N®
NOME

ENDEREÇO
CIDADE

CPF

CNPJ
CF/DF

FINALIDADE

DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SUBSECRETÁRIA DA RECEITA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

256-01.223.598/2018

SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPORTE OPERACIONAL LTDA
SAA QUADRA 03 LOTE 560/680 LOJA 02
ASA NORTE

01.608.603/0001-33
0731570300112-ATlVA

JUNTO AO GDF

CERTIFICAMOS QUE

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os
relativos à Divida Ativa, para o contribuinte acima.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos
que venham a ser apurados.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital n" 23.873 de 04/07/2003^ gratuitamente.

Válida até 16 de Novembro de 2018.

Brasília, 18 de Agosto de 2018.

Certidão emitida via intemet às 10:11:30 e deve ser validada no endereço www.fazenda.df.gov.br



Poder Judiciário da União

TJDFT TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL EDOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO(AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)
Ve2^ Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 08/10/2018, NADA CONSTA contra o nome por
extenso e CPF/CNPJ de:

SERVEGEL - APOIO ADMINISTRATIVO E SUPORTE OPERACIONAL LTDA
01.608.603/0001-33

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de Identificação são de responsabilidade dosollcitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) Aautenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdftjus.br), informando-se o número do selo digital de
segurança Impresso.
o) Acertidão será emitida de acordo com as informações Inseridas no barico de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o Interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
d)Acertidão será negativa quando não for possível a individuallzação dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário, (artigo 8®, § 2® da Resolução 121/CNJ). ......
e)Acertidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e Insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais", inventários. Interdições, tutelas e curatelas. Acertidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobrè o conteúdo
das certidões, consultarem www.tjdft.jus.br, Cidadãos, Certidão de Nada Consta, Tipos de Certidão.
f) Acertidão cível atende ao disposto no inciso II doartigo 31 da Lei 8.666/1993. ,
g) Medida prevista noartigo 26 do Código Penal, sentença não transitada emjulgado.

Emitidagratuitamente pela internei em: 09/10/2018
Data da última atualização do banco de dados: 08/10/2018
Selo digital de segurança: 2018.CTD.4NVK.GJ3E.LB0W.T9QX.W3EL
*** VÁLIDA POR 30(TRINTA) DIAS ***

^ ^ . 09/10/201814:33:38
Página 1 de 1

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton SebastiãoBarbosa, PraçaMunicipal - Lote 1, Bloco A, Ala B-Térreo.

Brasília - DF

Horáriode Atendimento:7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.



Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão
Secretaria de Gestão '

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n^ 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte: ,

Dados do Fornecedor
"CNPJ;
Razão Social: SERVEGEL - APOIO ADMINISTRATIVO E SUPORTE OPERACIONAL LTDA

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 27/11/2018

Ocorrências e Impedimen^^
Ocorrência: Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados_:_
Documento(s) assixiaiado(s) com está(ão) com pra2o(s) Tencido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nivel deCadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 11/11/2018

FGTS Validade: 21/10/2018
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 25/03/2019

IV- Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal
Receita Estadual/Distrital Validade: 14/10/2018
Receita Municipal (Isento)

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência)
Validade: 31/05/2019

Esta declaração è umasimples consulta e não temefeito legal

Emitido em: 09/10/2018 16:14
CPF: 505.562.071-49 Nome: MARCELO HENRY SOARES MONTEIRO
Ass:

1 de 1
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCiCIO

Entidade: SERVEGEL - APOIOADMINISTRATIVO E SUPORTE OPERACIONAL LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2017 a 31/12/2017 CNPJ: 01.608.603/0001-33

Número de Ordem do Livro: 31

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2017 a 31 de Dezembro de 2017

jSped
ccNrtói.

Descrição Valor da última DRE Valor

RECEITA OPERACIONAL BRUTA R$ 199.099.375,24 R$ 232.167.816,47

Receitas com Serviços R$ 196.114.215,70 R$ 228.657.654,22

Outras Receitas R$ 2.965.159,54 R$ 3.510.162,25

DEDUÇÕES DAS VENDAS R$ 23.009.350,12 ,,R$ 27.899.957,36

(-)IMPOSTOS8 VENDAS E OU SERVIÇOS R$ 23.009.350,12 'r$ 27.899.957,36

RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA R$ 176.090.025,12 R$ 204.267.859.11

(-}Custodos Produtos Serviços Vendidos R$ 5.720.796,07 R$ 5.199.621.66

RESULTADO OPERACIONAL BRUTO R$ 170.369.229,05 R$ 199.068.237,45

DESPESAS TOTAIS R$ 146.206.688,23 R$ 176.033.251.46

Despesas Administrativas R$1.312.391,44 R$ 1.517.920,44

Despesas Financeiras R$1.131.170.76 '1 R$783.339,01

Despesas com Pessoal R$113.811.141,51 R$ 140.428.354,80

Despesas Tributarias R$ 10.634,69 R$17.133,03

Encargos Sodais R$29.941.349.83 R$ 33.286.504,18

RESULTADO OPERACIONAL R$24.162.540,82 R$ 23.034.985,99

RESULTADOS NAO OPERACIONAIS RS 2.770.874,02 R$ 3.790.465,24

Receitas Financeiras R$ 2.770.874,02 R$ 3.790.465,24

RESULTADO OPERACIONAL LIQUIDO R$ 26.933.414,84 R$ 26.825.451,23

RESULTADO DO PERÍODO R$ 26.933.414,84 R$26.825.451.23

ATIVO CIRCULANTE R$ 63.683.448,76 R$54.791.868.42

PASSIVO CIRCULANTE R$ 16.580.965.98 R$17.055.581,34

(=) LIQUIDEZ CORRENTE R$3,84 R$ 3,21

ATIVO CIRCUL + REALIZ. LONGO PRAZO R$ 64.426.460,97 R$ 55.556.670,51

EXIGIVEL TOTAL R$20.779.142,66 R$18.269.295.79

(=) LIQUIDEZ GERAL R$ 3,10 R$ 3,04

ATIVO TOTAL R$ 66.372.630,64 R$ 57.762.528,38

PASSIVO CIRCULANTE + EXIG. A LONGO PRAZO R$ 20.779.142,66 R$18.269.295,79

(=) SG - SOLVÊNCIA GERAL R$ 3,19 R$3,16

PASSIVO EXIGIVEL R$ 16.580.965,98 R$17.055.581,34

ATIVO TOTAL R$ 66.372.630,64 R$ 57.762.528,38

(=) ENDIVIDAMENTO TOTAL R$ 0,31 R$ 0,32

Estedocumento é parteintegrante de escrituração cujaautenticação se comprova pelo recibo de número
AO.EA.D9.90.A1.79.68.D1.01.63.FE.19.8C.C0.20.F1.0C.B0.3C.30-1, nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 5.0.1 do Visualizado: Página 1 de 1



MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versâò: 5.0.1

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
CNPJ

01.608.603/0001-33

NIRE

53200313090

NOME EMPRESARIAL

SERVEGEL - APOIO ADMINISTRATIVO E SUPORTE OPERACIONAL LTDA

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO
FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

Livro Diário

pERlODO DA ESCRITURAÇÃO
01/01/2017 a 31/12/2017

NATUREZA DO LIVRO ^ÚMERO 00 UVRO
REGISTRO DO LIVRO DIÁRIO 131

IDENTIFICAÇÃO DOARQUIVO (HASH) '

A0.EA.D9.90jM.79.68.D1.01.63.FE.19.8C.C0.20.F1.0C.B0.3C.30

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

QUALIFICAÇÃO DOSIGNATARIO CPF/CNPJ

Contador 45521395172

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 01608603000133

NÚMERO DO RECIBO:

AO.EA.D9.90.A1.79.68.D1.01.63.FE.19.
8C.C0.20.F1.0C.B0.3C.30-1

NOME

BENEDITO WOLNEY
BREY:45521395172

N" SÉRIE DO
CERTIFICADO

100814986783896683
846828576145174254

714

VALIDADE

26/07/2017 a

26/07/2018

SERVEGEL APOIO

ADMINISTRATIVO E 231134513349979569
- SUPORTE 4

OPERAC10N:016086030

30/08/2016 a

30/08/2019

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 04/05/2018 às 12:01:11

CB.0B.D5.9B.C7.8A.C4.A

F
3F.57.46.6C.CA.49.F5.E8

RESPONSÁVEL
LEGAL

'! Não

Sim

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere esterecibo. Acomprovação daautenticação dá-se por esterecibo. Esta autenticação
dispensa a autenticação de que trata o art 39 da Lei n"8.934/1994.

BASE LEGAL; Decreto n® 1.800/1996, com a alteração do Decreto n® 8.683/2016, e arts. 39,39-A, 39-B da Lei n® 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementam® 1247/2014.



DESDE 1986

SERVEGEL

"JÜSTIHCATlVA^

Brasília/DF; 09 de outubro de 2018.

-n

Ao

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Local: www.comDrasnet.gov.br

Endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Anexo li, 6° Andar, Sala 621 - Bairro Zona CMco
Administrativa

Telefone (61) 2025-9301

Brasíiia/DF

PREGÃO ELETRÔNICO 011/2018
Dia 09/10/18 às 09:00 lioras

SERVEGEL Apoio Administrativo e Suporte Operacional Ltda., vem mui

respeitosamente à presença de V. Sas. informar que a variação entre a DRE/2017 e o valor total dos

contratos se deu devido que valores constantesda relação de contratos, a maioria deles,já estão com a

repactuação de preços de 2018, liaja vista a prorrogação doscontratos, demais disso, têm-se o-contrato

firmado como Hospital da Criança de Brasília, no valormensal de R$ 708.384,91, todos fazendo parte

da relaçãode contratos, entretanto, porcronologia não consta da DR^2017.

consideração.

Certos do atendimento ao solicitado manifestamos de protestos de estima e

SERVEGEL Apol
CNPJ/W

. eSu QpdráSiona\ Ltda.
70001-33

liveira Jántor

6.251-34

.533 - SS^/<D'F
—GerenUt-GúmeTciaC

SAAN, Quadra 02,Lote 560/580,Loja 02 - Brasília/DF - CEP: 70.632-300
Telefone: (61) 3225-2838e Celular (61) 98507-7882/98545-9188

E-mail: servegel@terra.com.br e segiirancaservpgel@gmail.com



DESDE 1986

Brasília/DF; 09 de outubro de 2018.

•pECCARftCÕES"

Ao

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Local: www.comprasnet.gov.br

Endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Anexo II, 6" Andar, Sala 621 - Bairro Zona Cívico
Administrativa

Telefone (61) 2025-9301

Brasília/DF

PREGÃO ELETRÔNICO 011/2018
Dia 09/10/18 às 09:00 horas

SERVEGEL Apoio Administrativo e Suporte Operacional Ltda., pessoa jurídica de
direito privado, vem mui respeitosamente à presença de V. Sas., declarar que possui os seguintes
contratos firmados com a Iniciativa privada e Administração Pública;

Nomedo Órgão Contrato Assinatura Vigência R$

Coordenação de Tecnologia da Informação - CTI 001/2013 15/01/2013 12 meses até 60 meses R$' 61.225,17

Diretoria Técnico-Clentifica - DITEC/DPF 027/2015 17/12/2015 12 meses até 60 meses RS, 90.681.07

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 010/2016 29/04/2016 12 meses até 60 meses RS 3.171.500.00

Governo do Distrito Federal - Sec Educação s/n 27/08/2018 Indeterminado RS 2.668.397.05

Governo do Distrito Federal - Sec Segurança Pública 038/2013 27/06/2013 12 meses até 60 meses RS 854.317.74

Governo do Distrito Federal - SEGAD 018/2013 10/06/2013 12 meses até 60 meses RS , 1.116.373.17

Governo do Distrito Federal - SEGAD 019/2013 10/06/2013 12 meses até 60 meses RS 893.255,43

Governo do Distrito Federal - SEGAD 020/2013 10/06/2013 12 meses até 60 meses RS 1.443.329.40

Governo do Distrito Federal - SEGAD 013/2014 08/05/2014 12 meses até 60 meses RS 456.796.68

Hospitalda Criança de Brasília José Alencar 141/2018 02/10/2018 12 meses R$ 708.384.91

Governo do Distrito Federal - SEGAD 006/2015 30/06/2015 12 meses até 60 meses RS, 2.228.420.08

InstitutoNac de Colonização e Reforma Agrária- INCRA 32100/2013 04/02/2013 12 meses até 60 meses RS 280.941.40

Ministério da Previdência Social - MPS 043/2014 26/12/2014 12 meses até 60 meses RS 201.860,51

Superintendência Nac. Previdênda Complementar - Previc 022/2015 03/08/2015 12 meses até 60 meses RS ' 35.013.69

Superintendência Regional do DPF no DF 003/2016 18/07/2016 12 meses até 60 meses RS 69.127,33

Tribunal de Contas do Distrito Federal - TCDF 018/2015 01/12/2015 12 meses até 60 meses RS 11.537.61

Tribunal de Contas do DisWto Federal - TCDF 019/2015 07/12/2015 12 meses até 60 meses RS 291.568.81

) TOTAL R$ 14.582.730,05

f\ y Patrimônio Líquido R$ 45.593.487.98

enciosa mente,

SERVEGELApoj
GNPJ/MF

). eSu pe^BKmal Ltda.
001-33

etra de Oliveira Júnior

Çí •ente Come viaC

SAAN, Quadra 02, Lote 560/580, Loja 02 - Brasília/DF - CER 70.632-300
Telefone: (61) 3225-2838 e Celular(61) 98507-7882/98545-9188

E-mail: sfltvegel©terra.com.br e ç;ftgurancaservfigel®gmaíl.com



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUBSECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO,

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS

Esplanada dos Ministérios, Bloco "E"
CNPJ: 03.132.745/0001-00

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 04 / 2005

Atestamos para os devidos fins, que a empresa: SERVEGEL, Empresa
de Serviços Gerais Ltda., CNPJ: 01.608.603/0001-33, estabelecida no SlA.sul,
Quadra 03-C, Lote 3/4, sala 104, Brasília - DF, presta à este órgão, através do
contrato Administrativo N®02.0004.00/2001, serviços de mão-de-obra de
limpeza, conservação e asseio, com fornecimento de materiais, no âmbito do
condomínio dos blocos: "A", "B", "E", "F". "J", "L", «M", "Q", "R", "S", "T", "U" e ;V",
focalizado no SPS, área n® 05, quadra 03, Brasília - DF, confoime
especificações abaixo:

• N° de orofissionais: 02 (dois) encarregados e
71 {setenta e um) serventes.

• Área: Interna 22.466,00 m^ - pisos acarpetados e pisos frios;
Externa 450.000,00 m^ - pisos pavimentados,'terra e gramado;

• Área de vidros: externa 3.554,80 m^;
Interna 3.554,80 m^.

Informamos ainda que a referida empresa atendeu satisfatoriamente,
do ponto de vista técnico e comercial, os compromissos assiumidos com este
Ministério.

LUIZ AU

Coordenador Geral

Brasília, 13 de janeiro de 2005.

mooso PINTO

Recursos Logísticos
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CONTRATO N'

CONTÍIATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIÃO. POR INTERMÉDIO DO
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA - MCT
E A EMPRESA SERVEGEL, EMPRESA DE
SERVIÇOS GERIAS LTDA.

A União, por intermédio do Ministério da Ciência c Tecnologia, neste ato denominada
simplesmente CONTl^TANTE, inscrita no CGC/MF sob 03.I32.745/Ó00I-00, com sede na
Esplanada dos Ministérios, Bloco E, Brasília-DF, CEP n° 70.067-900, neste ato representada pelo
Senhor Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração EDMUNDO ANTONIO
TAVEIRA PEREIRA, nacionalidade portuguesa, casado, CPF n° 182.091.733-15, portador da
Carteira de Identidade n® 2540414, expedida pelo IFP/RJ, designado pelo^ Decreto de 25.03.99,
publicado no Diário Oficial da União n" 58, de 26.03.99, e no uso de sua compctância que' lhe foi
delegada pela Portaria MCT n® 183, de 10.04.95, publicada no Diário Oficial da União de
12.04.95, e a empresa SERVEGEL EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., doravante
denominada apenas CONTRATADA, inscrita no CNPJ sob o n®, OI.60S.603/0001-33, com sede à
SHC/Sul. CL Quadra 302 A. Bloco "B", Loja 33 - Brasflia-DF, CEP: 70.338-500, Fone: (61) 322-
4408 e FAX: (61) 321-6854, devidamente representada pelo Senhor MARCELO HENRY
SOARES MONTEIRO, portador da Carteira de Identidade n" C.I 1.112.680 - SSP/DF e CPF/MF
n*' 505.562.071-49, autorizado a firmar este Contrato Administrativo, têm como justos e
contratados, de acordo com o Processo n° 01200.001493/2000-10, referente a Concorrência Pública
02/2000, que reger-sc-á pelas disposições da Lei n" .8666, de 21 dejunho dé 1.993, alterada pelas
Leis n®s. 8.883/94, 9.648/98 e 9.854/99, do Decreto n" 2.271/97; da IN/MARE n° 18/97, e demais
legislações complementares, mediante asCláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

0 presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços de limpeza, conservação e
asseio, com fornecimento de material, no âmbito do condomínio dos Blocos "A", "B', 'E*', F,
"J", "L", "Q", "R", "S", "U" e"V", localizado no SPS, área n® 05, Quadp 03, Brasília-DF.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Os serviços básicos deverão ser executados nos anexos do
CONTRATANTE, conforme discriminado no Projeto Básico, constante doíAnexo I do Edital da
Concorrência n" 002/2000-MCT, cujasáreas estão abaixo relacionados;

1 Área Interna (acarpetados e pisos frios) 22.466 m^
II Área Externa Pisos {pavimentados e terra e gramado) 450.000,
III Área de vidros Interna 2.934,80 m^ '
IV Área de vidros Externa 2.934,80 m^.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Integram opresente Instrumento, a propo^tí^<|íí
Edital e seus Anexos.
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CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

O objeto do presente Contrato será executado em regime de empreitada por preço global.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se a:

I. fornecer local adequado para armazenagem dos equipamentos e materiais de limpeza, sem
qualquer ônus para a mesma.

II. designar representante com competcncia legal para proceder o acompanhamento e
fiscalização dos serviços deste Contrato;

III. permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da
CONTRATANTE, restrito à jornada c ao horário de trabalho especificados no Projeto
Básico;

IV. efetuar o pagamento dos scn'iços objeto deste Contrato;

V. comunicar formai, circunstanciada e tempestivamente à CONTRATADA qualquer
anormalidade havida durante a execução do Contrato;

VI. proporcionar a CONTRATADA todas as facilidades administrativas e técnicas, dentro do
normativamente permitido, de forma que possa desempenhar adequadamente as suas
atribuições e executar os serviços contratualmente avençados, de acordo com os requisitos
estabelecidos no presente instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

Além das obrigações constantes no ProjetoBásico- Anexo I do Contrato, a CONTRATADA
obriga-sc a:

I. manter no local dos serviços os equipamentos necessárias a sua execução, em perfeito estado
de funcionamento;

II. apresentaras faturas discriminando o serviço e respectivos preços;

III. manter, durante a execução do Contrato, todas as condições da proposta;

rv. não transferir à outrem, no todo ou cin parte, a execução dos serviços objeto deste Contrato,
sem a prévia e expressa anuênciada CONTRATANTE;

V. responsabilizar-se pelos encargos/obrigações trabalhistas e previdenciárias, ficando a
CONTRATANTE isenta de quaisquer ônus, sob quaisquer títulos, quer seja por via
administrativa ou judicial, decorrentes de qualquer inadimplemenlo com referência a esses
encargos, não transferindo à CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento e nem
onerando o Contrato;

VI - comunicar à CONTRATANTE, de forma detalhada, toda e qualquer ocorrônciade acidentes
verificados no curso da execução contratual, inclusive sua localização, sua(s) causa(s)
providência(,s) adotada(s) e respectivas conseqüências.
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CLAUSULA QUINTA - DO GESTOR E DOS FISCAIS
I '

A execução deste Contraio será coordenada pela Coordenação Geral de Recursos Logístico
deste MCT, denominada para este efeito GESTOR, que indicará funcionário para exercer a função
de fiscal da execução do Contrato.

i

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - A CONTRATANTE por intermédio de seu tlscal, constituído na
fonna da Lei, poderá:

I. proceder a diária e competente fiscalização dos postos enyserviços, a fim de comprovar o
cumprimento da execução contratual; ^

IL anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto
avençado, determinando o que for necessário à regularização das falhas, faltas e deteitos
observados;

III. ter livre acesso aos locais de execução dosser\'iços pelamãode obra da CONTRATADA;

IV. não permitir que a mão de obra contratada execute tarefas em desacordo com as estabelecidas
neste Contrato;

V. exigir, uma vez comprovada a necessidade, o imediato aíastamento de qualquer empregado
e/ou preposto da CONTRATADA que, por justas razões, vier a desmerecer a confiança,
embarace à fiscalização ou, ainda, que venha a se conduzir de modo inconveniente ou
incompatível com o exercício das funções que lhe foram delegadas;

VI. solicitar a CONTRATADA a substituição de qualquer sancantb domissanitário ou
equipamento cujo uso considere prejudicial íl boa conservação de seus pertences,
equipamentos ou instalações, ou ainda, que não atendam àsnecessidades;

VII. solicitar ao Gestor do Contrato as decisões e providências que ultrapassem ii sua
competência, em tempo hábil, para adequada adoção das medidas julgadas cabíveis.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A CONTRATADA deverá colocar por sua exclusiva
responsabilidade e ônus. nas ííreas de execução de serviços, funcionário com funções de
fiscalização, supervisão e de ligação com a Administração da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES CONTI^TUAIS

Este Contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas no Art. 65, da Lei n® 8.666/93 e da
Orientação Normativa 02- SLTIA-IP, de 25 de agosto de 1999, desde que a justificativa seja
apreciada pelo Coordenador Geral deRecursos Logísticos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR DO CONTRATO

O valor estimado mensal para a execução dos serviços objeto deste Contrato é de RS
53.515,03 (cinqüenta e três mil quinhentos c quinze reais c três centavos), perfazendo um montante
estimado de RS 642.180,36 (seiscentos e quarenta e dois mil cento c oitenta reais e trinta c seis
centavos).

1
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CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão íi contaide recursos
específicos, consignados no Orçamento Geral da União, previsto na seguinte Dotação
Orçamentária; Programa de Trabalho: 19122075020000275; Elemento de Despesa: 33.90.37,
Fontc:0100, Nota de Empenho:2001NE900009S, de 02/02/2001.

SUBCLÁUSULA ÚNICA - Os valores rcferenies aos exercícios subsequentes serão empenhados
no início dos respectivos exercícios financeiros.

CLÁSULA NONA - DO PAGAMENTO

O prazo de pagamento dos serviços, contado a partir da data final do período de
adimplemento de cada parcela, não poderá ser superior a 5 (cinco) dííis úteis, mediante
apresentação de Nota Fiscal/Fatura de Serviços, devidamente atestada pelo representante da
CONTRATANTE, de acordo com os preços e condições estipuladas no presente Inslrumento
Contratual:

I. a Coordenação-Geral de Recursos Logísticos rescrva-se no direitode suspender o pagamento
se os serviços forem executados em desacordo com as especificações constantes do Projeto
Básico;

n. para efeito de pagamento, a Nota/Fiscal deverá ser apresentada em 02 (duas) vias, em nome
da CONTRATANTE , CNPJ n" 03.132.745/0001-00 e dela deverá constar, além da
quantidade dos serviços efetivanienlc prestados, os ntímero c nome do Banco e da Agencia, e
número da conta corrente.

III. as obrigações pagas com atraso serão atualizadas moneiariamente desde a data dc seu
vencimento até a data do efetivo pagamento, de acordo com a variação da Taxa Referenciai
"pro rata tcnipore'*, ocorrida no período, utilizando-se paríi cálculo a orientação contida no
subitem 8.1.1 da IN 18/97;

IV. nenhum pagamento será realizado pela CONTRATANTE sem que antes seja procedida
prévia e necessária consulta ao Sistema de Cadastramento de Fornecedorc.s - SICAF, para
comprovação da regularidade da CONTRATADA, bem como ^da comprovação do
rccolhimenlo das contribuições sociais (FGTS e Previdência Sociíü) correspondentes ao mês
da última competência vencida;

V. o Ministério da Ciência c Tecnologia não fará nenhum pagamento ü CONTRATADA, antes
de paga ou relevada amulta que eventualmente lhe lenha sido aplicada.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES

Pela inexecução parcial ou total das condições pactuadas, a Administração poderá, garantida
a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

I. advertência;

II. multas;

TH. suspensão temporária dc participar, por prazo de até 02 (dois) anos, em licitaçao e
impedimento decontratar com a Administração Pública; e

IV. declaração de inidoneidade para liciiar ou contratar com a Administrarão Pública enquanto
perdurarem os motivos dctenninantcs da punição ou até que seja proi^ovida a reabilitação,

1 *
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que será concedida sempre que a CONTRATADA rcssarcir a Administraçrio pelos prejuízos
resultantes ou após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - A sanção estabelecida no inciso IV6 de competência exclusiva do
Senhor Ministro dc Estado da Ciência e Tecnologia - MCT, facultada a defesa do interessado no
respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser
requerida após 02 (dois) anos de aplicação.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - As multas previstas no inciso 11 serão aplicadas da seguinte forma:

a) multa diária de 0,1% (zero vírgula um por ccnto) do valor contratado, ate o limite de 10
(dez) dias, contados à partir da data do relatório de ocorrência do fiscal do
CONTRATANTE;

b) ultrapassado o prazo acima mencionado, a CONTRATADA iicarú sujeita, ainda, à multa
correspondente a 10% (dez por ccnto) do valor pactuado, facultada a rescisão contratual,

^ sem prejuízo das demais penalidade previstas na Lei n" S.666/93 ealterações; e
c) as multas indicadas nas alíneas antecedentes "a" e "b" são igualmente aplicáveis nas

hipóteses de descumprimento de quaisquer obrigações assumidas no curso da vigência
contratual.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - As sanções previstas nesta Cláusula, nas alíneas "a" e !"b", e do
subcláusula anterior, nas alíneas "a" e "b", poderão ser aplicadas cumulativamente à
CONTRATADA que, cm razão do Contrato praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento dcquaisquer tributos. I

SUBCLÁUSULA QUARTA - As penalidades somente poderão ser relevadas cm razão de
circunstâncias excepcionais c as justificativas somente serão aceitas por escrito, fundamentadas em
fatos reais comprovados, à critério da autoridade competente do CONTRATANTE e desde que
formuladas no prazo máximo dc 05 (cinco) dias úteis da data do vencimento estipulado para o
cumprimentoda penalidade.

^ CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DA RESCISÃO

A CONTI^TANTE poderá rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo qualquer das
seguintes hipóteses:

L o descumprimento ou cumprimento irregular por parte da CONTRATADA das cláusulas
contratuais, especificações ou prazos;

II. a subcontratação, sem a sua prévia anuência, total ou parcial do seu objeto, a associação, a
cessão ou transferência total ou parcial:

III. o não atendimento das dctemiinações rcgulares emanadas da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução do Contraio, assim como asdeseus superiores; ,

IV. as razões dc interesse público; i ''
V. oatraso comprovado e injustificado no início dos serviços; i
VI. o cometimento reiterado dc faltas na execução do Contrato;

Vil. a ocorrência de cíiso fortuito ou de força maior regularmente comprovados e impeditivos da
exccucão do Contrato; \
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VIII. a alteração social ou modiricação da ílnalidade de forma a prejudicar o cumprimento das
obrigações assumidas por força deContrato; , '

IX. a decretação de falência, ou instauração de insolvência civil; e

X. a dissolução da sociedade.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Excetuando-se os casos previstos nos itens IV e Vil desta
Cláusula, a rescisão do Contraio acarretaiá à CONTRATADA, além das penalidades cabíveisj as
seguintes conseqüências:

a) responsabilidade civil por eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE; e
b) retenção dos créditos existentes até a apuração e o ressarcimento! dos seus débitos para

com o CONTRATANTE. '

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Não existindo crédito em favor da CONTRATADA ou sendo estes
insuficientes para fazer face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficializará a
CONTRATADA, para que esta recolha aos cofres da União, no prazo máximo de05 dias úteis da
data do recebimento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão
contratual ou a diferença entre estes e os créditos retidos.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo
estipulado no Subcláusula Anterior, o valor correspondente será cobrado judióialmente.

SUBCLÁUSULA QUARTA - Os casos de rescisão contratual serão fopalmente instruídos,
assegurando o contraditório e a ampladefesa. j

CLÁUSULA DÉCIMASEGUNDA - DA REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS

Visando a adequação aos novos preços de mercado e desde que observado o inteiregno
mínimo de um ano, o preço consignado na Cláusula Sétima, poderá ser repactuado, cabendo à
CONTRATADA, no escopo da sua solicitação, justificar e comprovar a variação dos custos,
apresentando inclusive a Memória de Cálculo e Planilhas apropriadas para análise e posterior
aprovação da CONTRATANTE, na fonna prevista no Artigo 5** do Decreto n" 2.271, de 07.07.97.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

Oprazo de vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses e terá inicio a partir de 29 de
janeiro de 2.001, podendo ser prorrogado por iguais esucessivos períodos, limitada asua duração a
60 (sessenta) meses.

CLÁUSULA DÉCIMAQUARTA - DAGARANTIA

A CONTRATADA apresentará garantia de 5%(cinco por cento) do valor pactuado para o
exercício financeiro, na modalidade Seguro Garantia, Apólice n- 587801750108225, datada de
02/02/2001, da Sulina Seguradora S/A, no valor de R$ 32.109,02 (trinta e dois mil centp e nove
reais e dois centavos), em atendimento ao parágrafo segundo do Art. 56, da Lei n- 8.666/93 e
alterações.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
I j,

A CONTRATANTE providenciará, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar do
5®(quinto) dia do mês subseqüente ao da respectiva assinatura, a publibação do extrato deste
Contrato Administrativo, no Diário Oficial da União.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Federal no Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja» para dirimir as questões oriundas do presente instrumento contratual.

j!
E assim, por estarem as partos de acordo e ajustadas e após lido e achado conforme,

firmam o presente instrumento em 03 (trcs) vias de igual teor e forma, para um só efeito, '• na
presença de 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Brasília -DF, 29 de janeiro de 2001.

CONTRATANTE

EtíMVNDO ÀNTONlOyrAVEIRA PEl^lRA

CONTRATADA

MARCELO H SOARES

TESTEMUNHAS:

Ocí)^^(b3 { o

Lançado
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CONTRATANTE

REGn-^--! f.lCT NU

J.i.Q2/Q,.CSiaa?£..._
9° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRÈSTAÇÃÜ Db SbKVtÇOS

N° 02.0004.00/2001

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E
TECNOLOGIA - MCT, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE,
neste ato representado por seu Coordenador-Geral de Recursos Logísticos,
LUIZ AUGUSTO CARDOSO PINTO, nacionalidade brasileira, CPF n°
020.832.208-62, portador da Carteira de Identidade n° 9.503.831 SSP/SP,
designado pela Portaria n° 44 de 05 de fevereiro de 2004, publicada no Diário
Oficial da União n° 26 de 06/02/2004 e no exercício regular da competência que
lhe foi delegada pela Portaria WICT n° 141, de 15.09.2004 (DOU, Seção 2. de 17 de
setembro de 2004).

CONTRATADA

SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPORTE OPERACIONAL

LTDA., devidamente qualificada no instrumento de contrato ora aditado,
doravante simplesmente denominada CONTRATADA, neste ato representada por
seu Diretor, MARCELO HENRY SOARES MONTEIRO^ brasileiro, portador da
Carteira de Identidade n° 1.112.680 SSP/DF e CPF n° 505.562.071-49, no uso da
competência que lhe foi regularmente conferida.

DAS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS

As partes anteriormente individuadas resolvem celebrar o presente Termo
Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços que entre si celebraram em 29 de
janeiro de 2001, fixando, para esse fim e efeito, as condições que a seguir
mutuamente se outorgam e aceitam;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Fica prorrogado, por mais um período de 06 (seis) meses, o prazo de
vigência do contrato de prestação de serviços ora aditado, com data inicial em
29 de janeiro de 2005, conforme previsto no art. 57, inciso II, da Lei n° 8.666/93.

M



SUBCLÁUSULA ÚNICA - Este instrumento poderá ser rescindido a qualquer
tempo em data anterior a prevista nesta cláusula, tendo em vista que o mesmo
será substituído logo após a homologação do novo Processo Licitatório n''
01200.006969/2004-32, na modalidade de Pregão n° 02/2005, em conformidade
com o Ofício n° 13/2005, enviado a Contratada em 13/01/2005.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas mensais com a execução do objeto no período de
prorrogação estão estimadas em R$ 83.794,49 (Oitenta e Três Mil, Setecentos e
Noventa e Quatro Reais e Quarenta e Nove Centavos), perfazendo um valor total
para seis meses de R$ 502.766,94 (Quinhentos e Dois Mil, Setecentos e Sessenta
e Seis Reais e Noventa e Quatro Centavos), que correrão à conta do Orçamento
da União - 2005. í

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO

Ratificam as partes todas as demais cláusulas e condições do contrato
que ora se adita no que não colidirem com as do presente Instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICIDADE

A publicação do extrato do presente Termo Aditivo é condição
indispensável para sua eficácia, devendo ser providenciada até o quinto dia útil
do mês seguinte ao de sua assinatura, nos moldes previstos no parágrafo único,
do art. 61, da Lei n." 8.666/93.

E, por estarem justas e acordadas, firmam as partes e os intervenientes o
presente instrumento em três vias de igual teor e forma.

Pela UNIAO/WICT:

LUIZ AUGUST

Coordenador-

Brasília-DF,.3^?de J ^ ^ de 2005.

O PINTO

cursos Logísticos

Pela SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPORTE OPERACIONAL LTDA.

PUBLIQUE-SE

DATA:, yV

EhValdof-;odr:5ue3tí3--Sin?írTéMlco EspcDaüzatJo Níve? iv
wíçâode.Contratos^iLC

MONTEIROMARCELO



PREVJDENCtA SOCIAL

:>íimstí:riodaP71evidenciasoí;i.u,
sh:h"iakia kxku.tiv.a

SUBSECRETÁRIA DE l'LANKIAMífNTO K OUC-WÍKVTO V.
AD-MINISTRAÇÀO

COORDENAÇÃO GER;\LDELOCfSTlC.V KSlfIRYlCOS GERAS

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins, que a empresa SERVEGEL APOIO

ADMINISTRATIVO E SUPORTE OPERACIONAL LTDA., estabelecida no SIA/SUL,

Quadra 3-C, Lote 3/4, Sala 104 - Brasüia/DF, nesta Capital, inscrita no CNPJ/MF sob o

número 01,608.603/0001-33, presta a este Ministério, serviços de limpeza e conservação, com

fornecimento de materiais e equipamentos necessários, em uma área total de 51.623,40 m', nos

termos abaixo:

PROCESSO N" 44000.001.354/2004-89

- Pregão n° 34/2004;

- Contrato Administrativo n° 71 /2004;'-

- Nota de Empenho n°2004NE901247;

- Vigência; 30.12.2004 a 29.12.2005

- ÁREA INTERNA: 19.520,25

- ÁREA EXTERNA:7.529,15

- ÁREA MÉDICA HOSPITALAR: 500

- ESQUINA EXT. FACE INT/EXT: 10.484 M';
- FACHADA ENV. (FACE EXTERNA): 7.950 M';
- GARRAGEM/ESCADA EMERGENCIAL: 5.640M^'

Conforme informações da Divisão de Administração de Edifícios e Transportes, os

serviços estão sendo executados a contento, nada constando em nossos arquivos, até a presente
data, que desabone a conduta da empresa.

Atcstado-Servcgel'2005

ãJoão Aifeelo da Silva
CHEI-E DA DSP/CGLSG/SPOA/Mf

SUBSTITUTO

Brasília, 11 de janeiro de 2005.
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
SUBSECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇAO

COORDENAÇÃO-GERAL DE LOGÍSTICA ESERVIÇOS GERAIS

PROCESSO N «44.000.001.354/2004-89

CONTRATO N*» 71/2004

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
QUE ENTRE SJ CELEBRAM A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL E A EMPRESA
SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E
SUPORTE OPERACIONAL LTDA.

A União, por intermédio do MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, localizado na
Esplanada dos Ministérios. Bloco "P, em Brasília. Distrito Federal, inscrito no CNPJ/MF
sob o rf 00.394.528/0005-16, neste ato representado pelo Subsecretário de
Planejamento, Orçamento e Administração, Sr. JOSÉ REINALDO DA CUNHA
SANTOS AROZO VIEIRA DA SILVA, nomeado pela Portaria n° 919 de 22 de
novembro de 2004, publicada no DOU em 23 de novembro de 2004, inscrito no CPF
sob o rf 002.185.373-87, Cédula de Identidade n'' 525.071. expedida pela SSP/DF, no
uso das atribuições conferidas pelo Decreto n° 5256, de 27 de outubro de 2004,
doravante designado CONTFIATANTE e a Empresa SERVEGEL APOIO
ADMINISTRATIVO E SUPORTE OPERACIONAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o rf
01 608.603/0001-33, estabelecida, na cidade de Brasíiía-DF, localizada na SIA Sul,
Lote 3/4, Sala 104, CEP n° 71.200-035, neste ato representada pelo Sr. MARCELO
HENRY SOARES MONTEIRO, ocupando o cargo de Diretor, portador da Céduía de
Identidade n" 1112680, expedida pela SSP/DF. inscrito no CPF sob o rf 505.562.071-
49, daqui por diante designada CONTRATADA, em conformidade com o Processo n®
44000.001354/2004-89, referente ao Pregão n° 34/2004, do tipo Menor Preço, têm,
entre si, justo e avençado, e celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS, sujeitando-se os contratantes às disposições da Lei n.° 8.666, de 21 de
junho de 1993, da Instrução Normativa MARE rf 18, de 22 de dezembro de 1997, da
Portaria SLTI rf 3, de 27 de maio de2004 e demais nonnas queregem a espécie, bem
como às cláusulas e condições abaixo especificadas:

-n
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objetoa prestação de serviços de limpeza e conservação,
com fornecimento de material e mão-de-obra.

PARÁGRAFO ÚNICO
Fazem parte integrante do presente Contrato, independentemente de sua transcrição, a
Proposta de Preços da CONTRATADA, o Edital do PREGÃO n'' 34/2004, do tipo Menor
Preço e seus anexos e demais elementos constantes no Processo n®
44.000.001.354/2004-89.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A contratada, além do fornecimento da mão-de-obra, dos saneantes domissanitárips,
dos materiais e dos equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a perfeita
execução dos serviços de limpeza dos prédios e demais atividades correlatas, obriga-
se a:

a) responsabiiizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da
legislação vigente;

b) selecionar e preparar rigorosamente seus empregados, que deverão portar
atestados de boa conduta e demais referências, bem como carteiras de trabalho
devidamente regularizadas;

c) manter disciplina nos locais dos serviços, dispensando, no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas, após notificação, qualquer empregado cuja conduta seja
considerada inconveniente pela Administração;

d) manterseu pessoal uniformizado, portando crachá, com os dizeres "A SERVIÇO DO
MPS", com fotografia recente e provendo-o dos Equipamentos de Proteção Individual -
EPrs:

e) manter junto à Administração, durante os turnos de trabalho, empregados capazes
de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos;

f) manter todos os equipamentos e utensílios necessários á execução dos serviços em
perfeitas condições de uso, devendo os danificados ser substituídos em até 24 (vinte e
quatro) horas. Os equipamentos elétricos devem ser dotadosde sistemas de proteção,
de modo a evitar danos á rede elétrica;

g) identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, tais
como aspiradores de pó, enceradeiras, mangueiras, baldes, carrinhos para transporte
de lixo, escadas, etc., para que não sejam confundidos com similares de propriedade
da Administração;

h) implantar, adequadamente a planificação, execução e supervisão penmanente dos
serviços, realizando-os de forma meticulosa e constante, mantendo sempre, em
perfeita ordem, todas as dependências objeto dos mesmos;

/ ,
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i) nomear encarregados responsáveis pelos serviços, com a missão de garantir o bom
andamento dos mesmos, permanecendo no local do trabalho durante todo o
expediente.

j) responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas
disciplinares determinadas pela Administração;

k) tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus empregados acidentados '
ou com mal súbito, por meio de seus encarregados, assumindo todas as '
responsabilidades daí decorrentes;

I) cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou'
municipal, as normas de segurança da Administração;

m) instruir os seus empregados quanto à prevenção de incêndios nas áreas da'
Administração;

n) registrar e controlar, juntamente com o preposto da Administração, diariamente, a'
assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, bem como as ocorrências havidas;

o) providenciar a imediata substituição de empregado ausente, mantendo sempre o
quadro de pessoal completo, sem que isso venha a acarretar ônus adicional ao
contratante;

p)fazer seguro em favordos seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho,
responsabl!lzando-se, também, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato, conforme exigência legal;

q.) prestar os serviços dentro dos parâmetros estabelecidos, fornecendo todos bs
materiais, inclusive sacos plásticos para acondicionamento de detritos e equipamentos,
ferramentas e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a
observância das recomendações e normas que regem a matéria;

r) fornecer material de primeira qualidade, como papel higiênico, sabonete líquido e
papel toalha, bem como os demais materiais, em quantidade e qualidade necessárias;

s) observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, ferramentas
e utensílios, objetivando a correta execução dos serviços;

t) a atividade de trabalho totalizará 44 (quarenta e quatro) horas semanais, com jornada
de 09 (nove) horas diárias nos dias de 2^, 3®, 4® e 5® feira e 08 (oito) horas na 6® feira,
sendo o sábado compensado pelas horas excedentes trabalhadas nos primeiros 04
(quatro) dias da semana.

u) Caso osábado seja feriado, não haverá a compensação descrita na alínea "t".

v) Coincidindo o feriado com um dos 04 (quatro) primeiros dias da semana (2® a 5^
feira) a reposição da hora de compensação será efetuada na sexta-feira.

x) disponibilizar armários guarda-roupas para os vestiários.

A
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O Contratante obriga-se a: ;

a) executar a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na
fonma prevista na Lei n°8.666/93;

b) disponibilizar instalações sanitárias;

c) destinar locai para guarda dos saneantes domissanitários, materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios, bem como espaço físico para Instalação dos vestiários.

CLÁUSULA QUARTA- DO PREÇO E PAGAMENTO

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos serviços executados, o valor
discriminado na Proposta de Preços apresentada pela CONTRATADA, sendo • a
despesa mensal estimada de R$ 55.817,27 (cinqüenta e cinco mil. oitocentos' e
dezessete reais e vinte e sete centavos) e global estimada de R$ 669.807,24
(seiscentos e sessenta e nove mil, oitocentos e sete reais e vinte e quatro centavos),
para o período de 12 (doze) meses.

§ 1° - O prazo de pagamento dos serviços prestados, contado a partir da data final do
período de adimplemento de cada parcela mensal, não será superior a 5 (cinco) dias
úteis, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura atestada porservidor designado
conforme disposto no art. 67 e 73 da Lei n° 8.666/93.

§ 2® - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido deverá ser
acrescido de encargos moratórios, apurados desde a data acima referida até a data do
efetivo pagamento, tendo como base a Taxa Referencial - TR, ou outro índice que
venha a substituí-la, calculados "pro rafa tempore", mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM=[(1 -t- TR/100) - 1]XVP, onde,

TR = percentual atribuído à Taxa Referencial - TR;
EWl = encargos moratórios;

VP = valor da parcela a ser paga;

N= número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento.
§ 3® - O pagamento será creditado em nome da CONTRATADA, mediante ordem
bancária em conta-corrente por ela indicada, desde que satisfeitas as condições
estabelecidas neste Contrato.

§ 4° - O pagamento mensal somente poderá ser efetuado, após a comprovação da
regularidade da CONTRATADA no SICAF e ainda após comprovação do recolhimento
das contribuições sociais (Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Previdência
Social), correspondente ao mês da última competência vencida, compatível com o
efetivo declarado.



CLÁUSULA QUINTA - DA REPACTUAÇÃO DO CONTRATO

§ 1® - Será permitida a repactuaçâo do Contrato, desde que seja observado o
interregno mínimo de um ano, a contar da data da proposta, ou da data do orçamento a
que a proposta se referir, ou da data da última repactuaçâo, visando a adequação aos
novos preços de mercado. ^

§ 2® - A repactuaçâo será precedida de demonstração analítica do aumento dos custos,
de acordo com a Planilha de Custos e Formação de Preços, apresentada juntamente
com a Proposta de Preços. i

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas com a execução do presente Contrato correrão, à conta do Programa de
Trabalho 09122075020000001, Elemento de Despesa 339037, Plano Interno
3305200012, UG 330005.

§ 1® - Para a cobertura das despesas foi emitida a Nota de Empenho n°
2004NE901247, em 23/12/2004, no valor global de RS 669.807,24 (seiscentos e
sessenta e nove reais, oitocentos e sete mil e vinte e quatro centavos) à conta da
dotação especificada nesta Cláusula.

CLÁUSULA SÉTIiyiA - DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

A execução do serviço será acompanhada e fiscalizada por um representante do
CONTRATANTE especialmente designado, observado o que segue:

a) o representante do CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as
ocon"ências relacionadas com a execução do Contrato, inclusive a observância do
prazo de vigência do mesmo, ospagamentos dos salários dos prestadores de serviço e
cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais determinando oque for necessário á
regularização das faltas ou defeitos observados:

b) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas
convenientes;

c) a existência da fiscalização do CONTRATANTE de nenhum modo diminui ou altera a
responsabilidade da CONTRATADA na prestação dos serviços a serem executados;

d) o CONTRATANTE poderá exigir o afastamento de qualquer funcionário ou preposto
da CONTRATADA que venha causar embaraço à fiscalização ou que adote
procedimentos incompatíveis com oexercício das funções que lhe forem atribuídas.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Pela inexecução total ou parcial do objeto desta licitação, erro e/ou mora na execução,
a Administração aplicará, garantida a prévia defesa, à CONTRATADA^ as^seguintes
sanções:
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a) advertência por escrito;

b) multa de 2,0% (dois por cento) ao dia, aplicável até o quinto dia de atraso, calculada
sobre o valor global do Contrato, comunicado oficialmente;

c) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, a partir do sexto dia,
no caso ocorrer a inexecução parda! ou total dos serviços, o que ensejará, o
cancelamento do Contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei n®
8.666/93;

d) suspensão temporária do direito de participar de licitações e contratar com o
Ministério da Previdência Social, por um penedo não superior a dois anos; e

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazoda sanção aplicada com base no item anterior.

r §1° -As multas previstas nas alíneas "b" e"c", serão aplicadas nas demais hipóteses
de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas.

§ 2® - As sanções previstas, nas alíneas "a", "d" e "e", poderão ser aplicadas
juntamente com a da alínea "b", facultada a defesa prévia do interessado no respectivo
processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

§ 3® - A multa aplicada após regular processo administrativo será descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso,
cobrada judicialmente.

§ 4® - Asanção estabelecida na alínea "e" é de competência exclusiva do Ministro de
Estado da Previdência Social, facultada a defesa do interessado no respectivo
processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser
requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

§ 5® - As sanções previstas nas alíneas "d" e "e" poderão também ser aplicadas ás
empresas ou aos profissionais que, em razão dos Contratos regidos pela Lei n.®
8.666/93:

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

b) tenham praticado atos ilícitos, visando frustrar osobjetivos da licitação; e

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

§ 6® - Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na execução dos
serviços advier de caso fortuito ou motivo de força maior.

§ 7® - Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias út^ da
notificação, à autoridade superior àquela que aplicou a sanção. »
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§ 8® - A Autoridade Competente poderá, motivadamente e presentes razões de
interesse público, atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

A inexecução total ou parcial do objeto do Contrato enseja a sua rescisão, com as
conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

§ 1® - Constituem motivo para rescisão deste Contrato:

a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

b) o cumprimento Irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
c) a lentidão no cumprimento das cláusulas contratuais, levando o CONTRATANTE a
comprovara impossibilidade da realização do serviço, nos prazos estipulados;

d) o atraso injustificado no início do serviço;

e) a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação ao
CONTRATANTE;

f) a subcontratação total ou parcial do objeto do Contrato, associação da
CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a
fusão, cisão ou incorporação que afetem a boa execução deste, sem prévio
conhecimento e autorização do CONTRATANTE;

g) o desatendimento das determinações regutares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução assim como as de seus superiores;

h) o cometimento reiterado de faltas registradas pelo CONTRATANTE durante a
vigência do Contrato;

i) a decretação de falência, ou instauração de insolvència civil;
]) a dissolução da firma CONTRATADA:

^ k) aalteração social ou amodificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA.
' que prejudique a execução do Contrato;

n razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade do CONTRATANTE, e exaradas no processo
administrativo a que se refere este Contrato;

m) a supressão do serviço, por parte do CONTFiATANTE, acarretando ri,odificação do
valor inicial do Contrato além do limite permitido no § r do art. 65 da Lei N 8.666/93,
respeitando o disposto no§ 2°desse artigo;

n) a suspensão de sua execução, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo
superior a 120 {cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guen^, ou ainda por repetidas suspensões que
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obngatono de
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizaçoes emobilizações eoutras previstas, assegurado áCONTRATADA, nes^^-€asos, ocireito

/
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de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
normalizada a situação;

o) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE
decorrentes de serviço, ou parcela deste, Já executados e aceitos, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações
até que seja normalizada a situação;

p) a não liberação, por parte do CONTRATANTE de área ou local para a prestação do
serviço, nos prazos contratuais;

I

q) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato.

§ 2** - a rescisão do Contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do
CONTRATANTE, nos casos enumerados nas alíneas "a" a T e "q" desta cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA

O Contrato vigorará por 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura,
podendo ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos, limitada a 60
(sessenta) meses, nos termo do Inciso II, do Art. 57 da Lei n° 8.666/93.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAPUBLICAÇÃO

O CONTRATANTE providenciará a publicação deste Contrato, por extrato, no Diário
Oficial da União, até o quinto diá útil do mês seguinte ao de sua assinatura para ocorrer
no prazo máximo de vinte dias, daquela data.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA
I

A CONTRATADA apresenta, neste ato, garantia de execução contratual, na
modalidade fiança bancária, no valor de R$ 33.490,36 (trinta e três mil, quatrocentos e
noventa reais e trinta e seis centavos), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor
global do Contrato, o qual será liberado somente após o término da vigência do
Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no artigo 65 da Lei na 8.666/93,
sempre por intermédio de Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

O Foro competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente instrumento
contratual é o da Seção Judiciária de Brasília/DF.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado
conforme, as partes, a seguir, firmam o presente Contrato, em duas vias, de igual teor
e forma, para um só efeito, cujo instrumento ficará arquivado na Coordenação-Geral de
Logística e Serviços Gerais do Ministério da Previdência Social, conforme^ispôe o
artigo 60 da Lei n® 8.666/93. \ '



CONTRATANTE: /

Brasi^
}

ia-DF, 30 de dezembro de 2004.

JOSÉ REINALDO C. S. A^VIEIf^ DA SILVA

CONTRATADA:

MARCELO HENRY SOARES MONTEIRO

TESTEMUNHAS:

T

THIANA VELLASCO VAZ DA COSTA

CPF N«:^l.623.991-49

ANA CAROLINA RODRIGUES LUCAS

CPF: 045.066.586-04

AC

<Í Ui '>



MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
SECRETARIA EXECUTIVA

SUBSECRETÁRIA DE PLANE.IAMENTO ORÇAMENTO EADMINISTRAÇAO
COORDENAÇÃO-CERAL DE LOGÍSTICA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Aleslamos, para os devidos fins, que a firma SERVEGEL Apoio
Administrativo eSuporte Operacional Ltda., estabelecida no SAAN Quadra 03,
Conjunto 570, Loja 02 - Parte - Térreo - Brasília/DF, CEP 70.632-300, telefone
(61) 3201-3838 e :,(01),. 3201-3939. inscrita no CNPJ/MF sob o n
01.608.603/0001-33 e inscrita07.315.703/001-12, mantém contrato
desde 02/01/207, de'Vprès%^pr'dc);s^^ de limpeza e conservação, com o
fornecimento de matcriare'équipáraentos, nos Edifícios Sede e Anexos 1e II, nas
dependências onde funcionam o' Arquivo Central e no Departamento dc
Recuperação de Ativos, todos do Ministério da Justiça, em Brasília/DF, conforme
quadro demonstrativo abaixo:

Tido de Área
Áreas de piso internas

Arcas de piso externas

Arcas de esquadrias interna e externa
Áreas de fachada envidraçada

Area Total em
43.366

15.252

11.411

11.391

(As áreas foram calculadas de acordo com aIN 18 dc 22/12/97).

Atestamos que a referida firma vem prestando os serviços com
eficiência satisfatória dentro dos padrões estabelecidos nas cláusulas contratuais,
não havendo em nossos arquivos nenhum registros que desabone a conduta da
mesma junto a este Órgão, e infonno ainda que as áreas descritas em quadro
demonstrativo estão corretas, conforme oContrato n° 007/2007 firmado entre oMj e
a referida firma.

SYLVIO IJ^ULO GUI
Coordenad

Matricula n° 1.107.688

Brasília-B/EiF, 29,de agosto de 2007.

E ANDRADE JÚNIOR
de Logística
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
Secretaria de Estado de Planejamento e Orçamento
Súbseoretaria do Administração Gerat

Atestado n." 015/2014-SUAG/SEPLAN

GDF
JunM pof Km tmo Df

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Sccrelaria dc Estado dc Planejamento e Orçamento do Distrito Federal, inscrita,no

CNPJ sob n*" 03.230476/0001-07, situada :i Pniça do Buriti, Ed. Anexo do Palilcío do Buriti,

IO'' andar. Zona Civico-Administrativa, Brasília/DF, a pedido da parte interessada e pani fíns

de províi em licilações, atesta que a empresa SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E
SUPORTE OPERACIONAL LTDA., inscrila no CNPJ sob n" 01.608.603/0001-33, situada

no Setor Bancário Sul,Quadra 02, Bloco "E", Loja 05S —Asa Sul, Brasília/DF, CEP: 70.070-

120, vem executando dc forma satisfatória os serviços continuados de limpeza, asseio e

conservação nos próprios do Governo do Distrito Federal, com fornecimento de mão-de-obra,
materiais e equipamentos, nos quantitativos abaixo especificados, objeto do Contnito n"

019/2013 - SEPLAN o Termos Aditivos assinados em 24/01/2014 e 09/06/2014, oriundo da

licitação - Pregão Eletrônico n° 151/2012, lote 03, não constando nos registros, até a presente

data, fatos que desabonem sua condula e responsabilidade com asobrigações pactuadas.

ITEM FUNÇÃO QUANTIDADE
DE POSTOS

V ;í;FEnrivo

I Serventes 44 horas semanais 202 202

II Serventes 12x36 horas 22 44

111 Encarregados 44 horas semanais 04 04

Total 228 250

Em, 01 de dezemjbro de 2014.

WILSON GwffiSDirOtlVEIRA
Subsecretário de Administração Gemi

Subsecroiaria do Admirúsiração Gofi
Anexo do Palácio do Buriti 9® andar, Brasllia-DF.

TcIefoWSUtíS
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
Secretaria de Estado de Planelamento e Orçamento
Subsecrctaria de Administração Geral

GDF
.Kintat porwB now Of

Atestado n. 014/2014-SUAG/SEPLAN

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Secretaria dc Estado de Planejamento c Orçanícnto do Distrito Federal, inscrita no

CNPJ sob n" 03.230476/0001-07, situada íi Praça do Buriti, Ed. Anexo do Palácio do Buriti,

10° andar, Zonii Cívico-Adminislraliva, Bnisília/DF, a pedido da parte interessada e para fins

de prova em licitações, atesta que a empresa SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E
SUPORTE OPERACIONAL LTDA., inscrita no CNPJ sob n" 01.608.603/0001-33, situada

no Setor Bancário Sul, Quadra 02, Bloco "E", Loja 05S —Asa Sul, Brasília/DF, CEP: 70.070-

120, vem executando dc forma satisfatória os serviços continuados dc limpeza, asseio e

conservação nos próprios do Governo do Distrito Federal, com fornecimento de mâo-de-obni,
materiais c equipamentos, nos quantitativos abaixo especificados» objeto do Contraio n"
OlS/2013 - SEPLAN e Termos Aditivos assinados cm 23/09/2013 e 09/06/2014, oriundo da

licitação —Pregão Eletrônico n" 151/2012, lote 02, não constando.nos registros, atéa presente

data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade çoüras obrigações pactuadas.

ITEM FUNÇÃO QUANTIDADE
DE POSTOS

'e: EFETIVO

I Ser\'entes 44 horas semanais 265 265

11 Serventes 12x36 lioras 01 02

III Encarregados 44 horas semanais 11 11

Total 277 278

Em, 01 dc dezembro de 2014.

mi
WlLSON^GCfMES-D&ÔLIVEIRA

Subsecretário dc Administração Geral •

&

JjS'^ —
Subsocfoiaiía do Administração (3cfafít>«PLAN

Anoxo doPalácio doBurili 9' andar. Brasília-DF. CEP: 70.075-900 I
Tolelone; (61) 3966-6312
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MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL
PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Coordenadoria de Aquisições, Materiais e Contratos

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos//.para os devidos fins, que a empresa SERVEGEL APOIO
ADMINISTRATIVO E SUPORTE'OPERACIQÍÍ^"lTDA.. estabelecida no SIA/Sul Quadra 3-C,
Lote 3/4, Sala 104 - Brasili^Ppi^CEP 71200-035,'Insòrita no CNPJ sob o n.® 01.608.603/0001-33
e no CF/DF sob o n® 07.315.7Ò3/pbívi2i presta a este^Víirii^téno Púbico Federal - Procuradoria
Gerai da República, situado na*. Esplanada dos Ministérios Sul Quadra 04 Lote 03 -
Brasília/DF, CNPJ sob o n.°' 26.'989.715b0S0-90, serviços dè* limp^eza,» conservação e
higienização, a serem realizados nas cíepen'déncias da Procuradoria Geral 'd'a^l^^ublica, com
fornecimento de todo material de consumo, máquinas e equipamentos necessários ^r^^^ção
dos serviços, conforme Contraio n° 28/2005, firmado em 10 de agosto de 2005, com vigéncià,até
09 de agosto de 2006, utilizando um efetivo de 169 (cento e sessenta e nove) profissionais,
divididos em: ,

1. Aludante de Almoxarife •'/'. 01 (um)

2. Almoxarife • 01 (um)

3. Auxillares de Encarreqado 05 (cinco),sendo 01 (um) feminino
4. Encarreqados 05 (cinco),sendo 01 (um) feminino
5. Encarreqado-Geral 01 (um)

6. Serventes 156 (cento eanqüentae sets)

Outrossim, declaramos que os sen/iços especificados vem sendo prestados a
inteiro contento, demonstrando a contratada possuir Capacidade Técnica e Gerencial nos
compromissos assumidos com esta Instituição, nada havendo até a presente data que desabone
sua conduta.

Brasilia-DF, 09 de novembro de 20i 5.

KALY CHRiSTINE DA R. MARIQUITO RIBEIRO

Coordenadora de Aquisições, Materiais e Contratos

Substituta

GERALDO.,GONÇALVES GUIMAi^ES
CoordenadQ^e'̂ erviços Auxillares

s

\,

MINISTÉRIO PÚBUCO FEDERAUPGR - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/ Coordensdotla deAquislçdes, Uateriaís
Esplanada dos Ministõríos - SAF Sul Quadra 04 Lote 03 Bloco 8Sala 203 - BrasIlía^F- CEP: ró.0S0*900 nn- a-

Tel.;I61J3031-5899/3031-5891 - Faa:(61) 3031-6769 - CGC: 26.989.715/0050-90
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
/I Sccrciaríu üc Hsiaüu dc Educação

/«Sv Subsccrcliirin dc Administração Geral
^•'Srv Coordenação de Recursos Logíslicos

Diretoria dc Comprasc Serviços
Gerência de Execuçãoc Fiscalizaçãodc Serviços Terceirizados

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa Servcgcl Apoio Administrativo e
Suporte Operacional Ltda.» estabelecida no Setor Bancário Sul, Quadra 02, Bloco "E", Uija 05S - Asa
Norte - Brasília/DF, CEP: 70.070-120 Telefone (61) 3321-2838, e-mail; servcpcl@lcrra.com.hr. inscrita
no CNPJ n° 01.608.603/0001-33 e CF/DF 07.315.703/001-12, vem prestando a essa Secitstaria dc Estado
dc Educação do Distrito Federal, por intermedie do contraio 123/2013, desde 26/08/2013 a 25/08/2014,
podendo ser prorrogado por 12 (Doze) mc.scs sucessivamente até o limite dc 60 (Sessenta) meses, de
prestação dcscrvi^s continuados dc limpeza, asseio c conservação, nas Instituições dc Ensino do Distrito
Federal,com fornecimento dc mão de obra, maleriais c equipamentos, com o seguinlc efetivo:

Servente 44 horas semanais 940 940

Encarregado 44 horas semanais 18 18

<iTÒ'íal£^'í í

Certincamos que os serviços vem sendo prestados com cficícncia satisfatória,
demonstrando capacidade técnica c comercial, e que não existe cm nossos registros fato que desabone a
sua conduta quanto às obrigações assumidas.

Brasília-DF, 30 dc maio dc 2017.

Fraitvísco MS'Chagas j^aiVa daSilva
Cowdejidção de Recursos Logísticos

Coordenador

ScCTciafía (!c Estudo de Hducação

SCiAN 607. ProjeçTio D. Sala 300, CKP. 70.850-070
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MJ - DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO DPF NO DF

SETOR REGIONAL ADMINISTRATIVO

NÚCLEO DE CONTRATOS

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto que a Empresa SERVEGEL Apoio Administrativo e Suporte
Operacional Ltda., estabelecida no SIA/SUL, Quadra 3-C, Lote Sala 104 -
Brasília/DF, CEP 71.200 -035, telefone (61) 3201-3838 e faz (61)3201-3939, inscrita
no CNPJ/MF sob o n°. 01.608.603/0001-33 e inscrição no CF/DF n°. 07.315.703/0001-
12, vem prestando serviços de limpeza, conservação e higienização,(incluindo material
de consumo, higiene pessoal e equipamentos necessários à execução), das instalações e
áreas pertencentes à Superintendência Regional do DPF no Distrito Federal, nos termos
da legislação vigente e conforme Contrato n° 09/01 - SRA/SR/DPF/DF, com a
metragem das seguintes áreas:

a) 5.041,75 M2 de área interna
b) 25.274,30 M2 de área externa e
c) 1.516,80 M2 de esquadrias(face interna e externa).

Atesto, ainda, que os serviços vêm sendo prestados desde dezembro de
2.001, até a presente data e que nada consta em nossos arquivos que a desabone,
pelo que atesto sua «CAPACIDADE TÉCNICA e GERENCIAL", nos
compromissos assumidos.

Brasília, 11 de janeiro de 2005.

EDStft^'SmNDÃO
Chefe do S^iorRegional Administrativo

Em Exercício

u
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DESDE 1986

rSERVEGEL

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Telefone [61) 2025-9836/9172

DECLARAÇÃO DE VISTORIA

Declaro, para fins de participaçõo no Pregão Eletrônico 011/2018-N''J (serviços de limpeza e-

conservação) que o empresa SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO ESUPORTE OPERACIONAL LTDA.

inscrita no CNPJ n° 01.608.603/0001-33, sediada no SAAN Quadra 3, Lote 560/580 - Brasília/DF,

por intermédio do Sr. (a) (nome representante legal ARISTÁCIO PEREIRA DE OLIVEIRA JÚNIOR,
vistoriou dentro do prazo os locais onde serão prestados os serviços ob eto do Pregão Eletrônico

011/2018 e tomou conhecimento das condições e dificuldades que possam oferecer para sua

perfeita execução.

Declaro que a vistoria foi devidamente acompanhada por servidor dgísignado pelo Ministério

da Justiça. Anexo do Termo de Referência (7177355) SEI 08084.001144/2017-69/pg. 64

Brasília/DF; 05 de outubro de 2018.

SERVEGEL Apoio Adm.

eretrafie 'Oliveira Jumor

ComerciaC

Monia â Mam
Ag. Administrativo

•ü M. 3ldpb 01Q147Q-
Assinatura e n° SIAPE do servidor doW^fiísfêfl^da Justiça

responsável pelo acompanhamento da vistoria

SAAN. Quadra 02. Lote 560/580, Loja 02 - BrasílIa/DF - CEP: 70.632-300
Telefone: (61) 3225-2838 e Celular (61)58507-7882/98545-9188

E-mail: sen/eael@terra.conn.br e seauroncaserveael®amail.cor ]
CNPJ 01.608.603/0001-33 - CF/DF 07.315.703/001-12

Página 1



DESDE 1986

SERVEGEL

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Telefone (61) 2025-9836/9172

DECLARAÇÃO DE VISTORIA

Declaro, para fins de participação no Pregão Eletrônico 011/2018-í/J (serviços de limpeza e

conservação) que a empresa SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO ESUPORTE OPERACIONAL LTDA.

inscrita no CNPJ n° 01.608.603/0001-33, sediado no SAAN Quadra 3, Lote 560/580 - Brasilia/DF,

por intermédio do Sr. (a) (nome representante legal ARISTÁCIO PEREIRA DE OLIVEIRA JÚNIOR,
vistoriou dentro do prazo os locais onde serão prestados os serviços ob, eto do Pregão Eletrônico

011/2018 e tomou conhecimento das condições e dificuldades que possam oferecer para sua

perfeita execução.

Declaro que a vistoria foi devidamente acompanhada por servidor designado pelo Ministério

da Justiça. Anexo do Termo de Referência (7177355) SEI 08084.001144/2017-69/pg. 64

Brasília/DF; 05 de outubro de 2018.

C) ríTÍI n rTSh lãUa»
Assistente Téc. Acfhiínistrativú

SIAPE. 206'8691

RVEGEL Apoio Adm
CNHJ/MI- n"

üveirajuniof
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Brasília/DF; 09 de outubro de 2018.
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Local: www.com orasnet-gov. br

Endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Anexo II, 6° Andar, Sala 621 - Bairro Zona Cívico
Administrativa

Telefone (61) 2025-9301

Brasília/DF

PREGÃO ELETRÔNICO 0|11/2018
Dia 09/10/18 às 09:00 horas

Aempresa SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO ESUPORTE OPERACIONAL LTDA.,
inscrita no CNPJ n® 01.608.603/0001-33, por Intermédio de seu representante legal que esta subscreve,

o(a) Sr.(a) ARISTÂCIO PEREIRA DE OLIVEIRA JÚNIOR, portador(a) da Carteira de Identidade 'n° 1.513.533
- SSP/DF e do CPF. n®. 845.336.251-34, DECLARA, declara que nãoteve interessede realizar a vistoria
noGama onde serão executados os serviçosobjetodo pregão eletrônico, se responsabilizando portodas
as conseqüências por este ato.

Atenciosamente,

SERVEGEL Ar
CNRJ^

Jínstácii reira de C

'ente Com

acona

3/0001-33

Civeira Júnior

SAAN, Quadra02. Lote560/580, Loja 02 - Brasilia/DF - CEP: 70.632-300
Telefone: (61) 3225-2838 e Celular (61) 98507-7882/98545-9188

E-mail: serveeei@terra.com.br e segurancaservegel®gmaÍl.com


